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A pesquisa trata, essencialmente, das políticas públicas traçadas para o 

enfrentamento da problemática que envolve o desaparecimento civil de crianças e 

adolescentes em território brasileiro, entre os anos de 2019 a 2021. O objetivo geral é 

analisar as estratégias estatais articuladas, em nível federal, estadual, distrital e 

municipal para defrontar o desaparecimento civil de crianças e adolescentes no Brasil 

no recorte temporal de janeiro de 2019 a dezembro de 2021. Especificamente, 

objetiva-se: definir os direitos da infância e da adolescência violados pelo 

desaparecimento civil à luz da teoria da proteção integral; descrever a legislação 

vigente sobre o desaparecimento de crianças e adolescentes no Brasil; e analisar as 

políticas públicas derivadas das legislações já existentes para o enfrentamento do 

desaparecimento civil de crianças e adolescentes no período de 2019 a 2021 no 

Brasil. A pesquisa, portanto, parte do seguinte problema de pesquisa: quais são as 

ações estatais materializadas em políticas públicas para o enfrentamento do 

desaparecimento civil que atinge a infância e a adolescência no Brasil? A hipótese 

inicialmente levantada é a de que as políticas públicas existentes no Brasil para lidar 

com o desaparecimento civil de crianças e adolescentes não são eficazes devido à 

falta de integração e compartilhamento de informações entre as diferentes esferas 
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governamentais, bem como à ausência de um aparato legal adequado para 

fundamentar ações eficientes e proteger os indivíduos mais vulneráveis ao 

desaparecimento. Quanto à metodologia, quanto ao objeto, trata-se de uma pesquisa 

exploratória de natureza teórica cuja abordagem é qualitativa. Utilizando-se de 

pesquisa bibliográfica, tendo como fontes livros, artigos e teses sobre o tema, busca-

se coletar dados acerca do desaparecimento civil de crianças e adolescentes no Brasil 

nos anos de 2019 a 2021. O método de abordagem será dedutivo e o método de 

procedimento monográfico com técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. A 

pesquisa bibliográfica será realizada nas seguintes bases de dados: Portal Periódicos 

da CAPES, Scielo e revistas classificadas no Qualis/CAPES. A pesquisa documental 

será realizada junto ao Fórum Brasileiro de Segurança Pública e ao sítio eletrônico do 

Planalto. Os resultados preliminares da pesquisa evidenciam que durante o período 

de 2020 a 2022, foram identificadas diversas políticas públicas e estratégias estatais 

em níveis federal, estadual, distrital e municipal voltadas para o enfrentamento do 

desaparecimento civil de crianças e adolescentes no Brasil. Essas políticas buscaram 

abordar a problemática de diferentes maneiras, incluindo ações de prevenção, busca 

e resgate, e apoio às vítimas e suas famílias, baseadas, essencialmente, na Lei n. 

13.812, de 2019, que institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas 

e cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas. Segundo dados do Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (2023), nos anos de 2019 a 2021 foram registrados 

200.577 desaparecimentos de pessoas em território brasileiro e, desse número, 3,1% 

são crianças – pessoas de 0 a 11 anos, conforme o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (1990) – e 29,3% representam adolescentes desaparecidos. A faixa 

etária de 12 a 17 anos, que representa a adolescência, de acordo com o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (1990), é a maior de todas, sendo 2,8 vezes superior à 

média nacional. A pesquisa revelou que o desaparecimento civil de crianças e 

adolescentes no Brasil viola gravemente os direitos da infância e da adolescência, 

conforme estabelecido na teoria da proteção integral. Essa violência inclui a privação 

do direito à convivência familiar, educação, saúde e segurança, causando um impacto 

significativo na vida das vítimas e de suas famílias (FERREIRA, 2023). A legislação 

brasileira relacionada ao desaparecimento de crianças e adolescentes foi analisada, 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

e os resultados preliminares indicam que existe um quadro normativo extenso – porém 

teoricamente unificada com a promulgação da Lei nº 13.812/2019, mas nem sempre 

eficaz, para lidar com essa questão (MOURA; LIMA; NETO, 2022). As leis, segundo 

Carneiro (2022), abordam aspectos como o registro de desaparecimentos, a atuação 

das autoridades policiais e as responsabilidades do Estado, mas há desafios 

significativos na aplicação efetiva dessas leis. Um dos principais achados da pesquisa 

é que as políticas públicas existentes enfrentam desafios significativos em termos de 

eficácia. A falta de integração e compartilhamento de informações entre as diferentes 

esferas governamentais foi identificada como um obstáculo importante (SAMPAIO; 

MINERVINO, 2023). Além disso, a ausência de um aparato legal adequado para 

fundamentar ações eficientes e proteger os indivíduos mais vulneráveis ao 

desaparecimento também foi apontada como uma limitação significativa (TENÓRIO, 

2022). Com base nos resultados preliminares, a pesquisa sugere a necessidade de 

uma abordagem mais integrada e coordenada entre as esferas governamentais, bem 

como uma revisão e fortalecimento da legislação relacionada ao desaparecimento civil 

de crianças e adolescentes. Essas medidas são cruciais para melhorar a eficácia das 

políticas públicas e garantir a proteção dos direitos da infância e adolescência no 

Brasil diante dessa problemática. No entanto, ressalta-se que esses são resultados 

preliminares, sujeitos a uma análise mais aprofundada e a possíveis ajustes à medida 

que a pesquisa avança.  
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